
OF Nº 885 / 2004

Brasília, 15 de junho de 2004.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 164, I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados , seja declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei nº 1.829, de

2003, bem como do apensado Projeto de Lei nº 1.951, de 2003, dos quais fui nomeado

relator.

Esclareço a Vossa Excelência que a presente solicitação se fundamenta no fato do

art. 2º da Lei nº 10.754, de 31 de novembro de 2003, cuidar da matéria de que tratam os

Projetos em questão. Com efeito, o mencionado dispositivo legal alterou o § 6º do art. 1º da

Lei 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, em termos mais amplos que os propostos pelos

referidos Projetos de Lei, já alcançando os objetivos por estes buscados, como expressos

em suas justificativas.

Atenciosamente,

Deputado ARMANDO MONTEIRO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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